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DECRETO Nº 1.123/2022, DE  27 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTIVO O 

EXPEDIENTE DE TRABALHO NO DIA QUE 

MENCIONA”. 

 

 

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, 

Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO ser o dia 28 de outubro data consagrada ao Servidor 

Público; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados por essa laboriosa classe 

a Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO que o dia 02 de novembro – Feriado de Finados, recairá 

na quarta-feira; 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º.  Fica transferida para o dia 01 de novembro (terça-feira), a data 

alusiva ao Dia do Servidor Público, celebrado no dia 28 de outubro. 

 

Art. 2º. Em razão do disposto no art. 1º deste Decreto, será observado 

PONTO FACULTATIVO o expediente de trabalho nas Repartições Públicas 

Municipais, no dia 01 de novembro (terça-feira). 
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 Art. 3º. Ficam ressalvados das disposições do art. 2º os serviços 

emergenciais e essenciais, devendo os servidores lotados nas respectivas áreas, 

obedecerem ao escalonamento determinado pelos titulares das respectivas 

Secretarias. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Bela Vista do Toldo - SC, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

ALFREDO CEZAR DREHER  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

MARIANE LESSAK MASSANEIRO  

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra. 


